
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORD. DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 01.830.793/0001-39 

 

 
LEI N.º 2616                                                                        De 18 de Junho de 2009 
 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os dispositivos contidos no 
artigo 5º, V, da Lei Orçamentária Municipal nº 2.588 de 17/12/2008. 
  

    
   Art. 1º - Fica Autorizado a Abertura de Créditos Especial no elemento de 
Despesa constante do Orçamento do Município de Araguaína - FUNAMC no valor R$ 13.000,00 
(treze mil reais). Destinados a Constituírem dotações Orçamentárias nº 008.062.0862.2095, 
elemento de 4.4.9.0.51.00.00.00. 

  
   Art. 2º - Para cobertura de Crédito aberto no artigo anterior, será usado  
Recursos  de Convenio PROGRAMA PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS,  mesmo valor 
classificam na receita  Orçamentária  sob código 4.1.7.6.3.9.9.01.00.00.00 – CONVÊNIO 
PODER JUDICIARIO - ARAGUAÍNA. 
  
   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2009. 

 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 


